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DESPACHO/DECISÃO

Vistos.

1. EVENTO 76

EXCLUA-SE a União, tal como requerido.

2. EM RELAÇÃO AO VEÍCULO DUCATO

Considerando que, como apontou a AJ, nenhuma das alegações da
parte autora está substanciada por documentação, concedo novo e derradeiro prazo
de cinco dias para que a parte efetivamente comprove o que afirma.

3. DO CRÉDITO DA REALCRED FACTORING LTDA

Por ora, não há retificação a fazer, devendo-se aguardar o trânsito em
julgado e efetiva liquidação da decisão da fase de conhecimento (dado que, por ora,
não se sabe quais são os termos iniciais dos encargos de mora indicados no
dispositivo).
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